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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Frota de veículos da Assistência Social renovada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0100 - Proteção Social Básica, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa Programa 0100 - Proteção Social Básica do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0100 - Proteção Social Básica

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de formação continuada para os servidores da educação, para lidar com situações de violência e acolhimento das vítimas implementado.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na renovação da frota de veículos da Assistência Social, com o objetivo de melhorar a mobilidade, segurança e eficiência no atendimento às demandas da população em situação de vulnerabilidade. A iniciativa visa garantir melhores condições de trabalho para as equipes técnicas, ampliar o alcance dos serviços socioassistenciais e fortalecer as ações itinerantes, assegurando um atendimento mais ágil, humanizado e presente nos territórios.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 250.000,00
	1
	
	R$
250.000,00

	1
	
	R$
250.000,00
0
	1
	
	R$
250.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda visa garantir recursos para a manutenção e ampliação de uma frota de veículos exclusiva e adequada para os serviços da Assistência Social no município, reconhecendo-a como uma ferramenta operacional fundamental para a efetividade das políticas públicas nesta área.
A atuação dos profissionais do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é majoritariamente realizada em campo, exigindo deslocamento constante para o atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade e risco social. Seja para uma visita domiciliar, para o acompanhamento de um caso no CREAS ou CRAS, para a busca ativa de pessoas em situação de rua, ou para o transporte de beneficiários de programas sociais, a falta de um veículo oficial representa a interrupção do serviço, a descontinuidade do cuidado e a violação do direito do cidadão ao atendimento.

A dependência de alternativas improvisadas, como o uso de veículos particulares dos próprios servidores, onera injustamente o funcionalismo, gera insegurança jurídica e operacional, e expõe tanto o servidor quanto o usuário a riscos desnecessários. Uma frota própria, por outro lado, confere agilidade, regularidade, segurança e dignidade ao trabalho social, permitindo que as equipes técnicas cheguem até aqueles que mais precisam, no momento em que precisam.
Investir na frota da Assistência Social é, portanto, investir na ponta final do serviço público. É garantir que a proteção social saia do papel e chegue de forma concreta aos territórios mais vulneráveis, fortalecendo a rede de proteção, prevenindo crises e materializando o compromisso do município com os direitos fundamentais de sua população mais carente. A aprovação desta emenda é condição básica para um serviço de assistência social eficiente, ágil e verdadeiramente transformador.





Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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